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LEI N° 3.221/2012

            De: 29 de Junho de 2012.

“Fixa subsídio mensal do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretário Municipal do Município de Manhuaçu, para a legislatura de 2013 a 2016 e dá outras providências.”
 O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Renato Cezar Von Randow, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. O subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretário Municipal do Município de Manhuaçu, para a legislatura de 2013 a 2016, é fixado por esta Lei, em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória:
I – Prefeito Municipal: R$17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais);

II – Vice-Prefeito: R$8.750,00 (oito mil setecentos e cinqüenta reais);

III – Secretário Municipal: R$6.000,00 (seis mil reais).

Parágrafo único. Ao subsídio de que trata esta Lei é assegurada a revisão geral anual, em 1º (primeiro) de janeiro de cada ano, correspondente ao percentual do INPC apurado pelo IBGE no ano imediatamente anterior.

Art. 2º. É assegurado ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretário Municipal o direito à percepção do 13° (décimo terceiro) subsídio no mês de dezembro de cada sessão legislativa.

Art. 3º. É assegurado ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretário Municipal o ressarcimento de despesas com viagens comprovadamente de interesse do Município, na forma da legislação vigente.

Art. 4º. As despesas do Município com pagamento de pessoal, incluindo os subsídios de trata esta Lei, não deverá ultrapassar os limites estabelecidos pela Constituição Federal e Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 5º. Os Recursos para cobrir as despesas decorrentes da aplicação desta Lei são os previstos no orçamento anual.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor em 1º de Janeiro de 2013.

Manhuaçu/MG, 29 de Junho de 2012.
RENATO CEZAR VON RANDOW
Prefeito Municipal
